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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO

LEI N° 426/2014.

PUBLICADO NO~t .....~j~LJ.l._! Institui nO
A

âmbito do Município de ~ondado a~ campanhas
r.'·~l"" z 1') MO /lI L -6 contra o cancer de mama e contra o cancer de prostata ...J..•."'t,~\, r'\l ~JX t:1&...

o Prefeito Constitucional do Município de Condado, Estado da Paraíba, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Ficam instituídas no âmbito do Município de Condado as campanhas contra o
câncer de mama em adesão ao movimento "outubro rosa" e contra o câncer de próstata
alusivo ao movimento "novembro azul".

§ 1° - É de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde desenvolver atividades
e ações nas unidades básicas de saúde e em outras instituições de forma unificada
priorizando as mulheres e os homens de nosso Município.

§ 2° - A Secretaria Municipal de Saúde deverá oferecer exames de rastreamento e
prevenção contra o câncer de mama para as mulheres que se encontram na faixa etária
entre 40 e 69 anos de idade e contra o câncer de próstata para os homens a partir de 50
anos de idade.

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessária.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
contrárias.

~::~nete do PrefeITOdo Município de Condado, Estado da p(ba, em 09 de Dezembro de
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Caio Rodrigo Bezerra Paixão
Prefeito nstitucional
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEI N" 42512014. DA AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES

Estima B Receifs e Fixa a Despesa do
Municfpio de Condado, para o exerclcio
financeiro de 2015.

Art. 4°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares:

I - até o limite de 50% (cinquenta por cento) do total da despesa fixada no artigo 3° desta Lei,
mediante a utilização de recursos provenientes:

Caio Rodrigo Bezorrs Paixão. Prefeito Constitucional do Município de Condado. Estado da
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

a} da anulação parcial ou total de cotações orçamentárias autorizadas por Lei, nos termos
do art. 43, § 1°, inctso 111da Lei nO 4.320J64;

b) Da reserva de contingência;

c) 00 excesso de arrecadação.DAS DISPOSIÇÕES PREUMlNARES

Art. 1· Esta lei estima a receita do Municipio de Condado para o exercido financeiro de
2015 no montante de R$ 28.758.642.00 (vinte e orto milhOes. setecentos e cinquenta e oito
mil, seiscentos e quarenta e dois reais), e fixa a despesa em igual vafor:

DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DECRÉOITO

Art. 50 Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito por entecipaçãc da

receita. até O limite de 16% (dezessels por cento) da Receita Corrente LIquida anual,
conforme determina a Resoluçao nO 43, de 2001, do Senado Federal.

DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Arl :ZO.A receita será arrecadada na forma da legislação vigente e das especiflCaÇOes
constantes dos quadros integrantes desta lei, observando o seguinte desdobramento:

~ _ SUmáriO~ldaReceitaporCa~E~"" ~:::--=: ..L-. ":~I
Receita Patnmotnal ~ 74409.00

1'ReCeiiãÃ~ria 1- - - 0.00--1

Receita Industrial J
l::'~_de~~ -J
~réociaS Correntes j
k~~it~s Correnles I
12-R"'_~Ca~ _

Art. ao Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir produtos e rescecuvae
metas das ações do Plano Piurianua12014J2017, desde que contnbuam para a realização de
objetivo do programa.

Art. 7fJ As prioridades e metas fiscais definidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2015, em obediência é: lei Complementar nO 101, de 04 de maio de 2000, ficam
reajustadas na conformKfade dos quadros correspondentes, que integram os demonstrativos

consolidados desta Lei

Art. ao Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. produzindo seus efeitos a partir de

1° de janeiro de 2015.

0.00 Gabinete do Prefeito do Municlpio de C.Ondado~Mem 09 ~zembro de 2014.
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~ •. 7.nstJtUi no ImbllO do Municlpiod. Condadoas campanh••
contra o eâneer de mama e contra o cêneer de próstata.

Operações de Créd~o 0.00

50.000.00Alienação de Bens

10.659.351.00Transferências de Capital o Prefeito Constitucional do Municlpio de Condado, Estado da Paraiba, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LetOutras Receitas de Capital 0.00

(1.793.759,00)9 • Deduções da Receita Corrente
M. 1° • Ficaminstítuldas no amblto do Municlpio de Condado as campanhas contra o
câncer de mama em adesão ao movimento "outubro rosa" e contra o câncer de próstata

alusivo ao movimento "novembro azul-o

Dedução das Recertas para FUNDES

TõtaIÕ"8ral d. Receita

(1.793.759.00)

28.758.642.00

§ 1~· É de responsabrãdade da Secretaria Municipal de SaUde desenvolver atividades
e ações nas unidades básicas de saúde e em outras instítuiçOes de fonna unfficada
priorizando as mufheres e os homens de nosso Municlpio.DA FIXAÇÃO DA OESPESA

Art. 3·. A despesa será realizada segundo a discriminaçao dos quadros integrantes desta

lei, com os seguintes desdobramentos:

§ ~ . A Secretaria Municipal de Saúde devem oferecer exames de rastreementc e
prevenção contra o câncer de mama para as mulheres que se encontram na faixa etaoe
entre 40 e 69 anos de idade e contra o câncer de próstata para os homens a partir de 50
anos de idade.Sumário Geral d. De$pesa por Categoria Econ6miea

2014.

15.068.127,003 - Despesas Corrontea

Pessoal e Encargos SOCia:iis=-----f-------
M. '}!J • As despesas decorrentes da execoçâc desta lei ccrrerác por conta de dotações

orçamentárias próprias, supjementedes se necessária.8.969.263.00

26.846.00 M. JO • Esta lei entra em vigor na data de sua pubêcação, revogando as dfsposições

contrárias.

Juros e Encargos da Dívida

Outras Despesas Correntes 6.072.018.00

13.513.102,00
Gabinete do Prefeito do Munlcipio de Condado, Estado da Paralba. em 09 de Dezembro de

~_.~.~2
prefe~O~~1

4 - Despesas de Capital

13.330.615.00Investimentos

Inversões Financeiras 33.634.00

148.853.00Amortização da Olvida

177.413.00Reserva de Contingência i
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